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CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

PROCESSO Nº 001/2022 

CONTRATO Nº 002/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA: EVANDRO FERREIRA DE PAULA 25432401878 

Contrato que entre si celebram: de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 54.332.390/0001-26, representada neste ato pelo Presidente, Sr. JOSÉ ROBERTO 

COMERON, brasileiro, portador do RG 22.986.211-1– SSP/SP e CPF nº. 100.833.878-89, residente 

e domiciliado na cidade de Itapeva, São Paulo, doravante designado CONTRATANTE, e, de 

outro lado à empresa EVANDRO FERREIRA DE PAULA 25432401878, estabelecida na Rua 

Elidia Barantcha Bicuda, nº 535 – Centro, Município de Itapeva/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 

27.199.081/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Evandro Ferreira de Paula, portador de 

identidade nº. 27.522.040 e CPF 254.324.018-78, e doravante denominada CONTRATADA, 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Tradutor/Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, para as 

atividades legislativas da Câmara Municipal de Itapeva. 

1.2 – A CONTRATADA examinou detalhadamente as especificações e toda a documentação da 

licitação respectiva e se declara em condições de executar o objeto, em estrita observância com 

o indicado nas especificações e na documentação levada a efeito pela licitação por meio do 

Edital de Pregão Presencial nº. 001/2022, incluindo seus anexos e a proposta de preços que 

fazem parte do processo, devidamente homologado pela CONTRATANTE. 

1.3 – São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 

transcrição, o Processo Licitatório nº 001/2022, Pregão Presencial nº. 001/2022 e respectivas 

normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele 

integrantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados quanto ao objeto 

deste contrato, em moeda corrente nacional, a importância de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
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reais) por hora, conforme proposta apresentada pela CONTRATANTE. O valor global estimado 

para o ajuste é de R$ 46.980,00 (quarenta e seis mil, novecentos e oitenta reais). 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que 

à CONTRATANTE, nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

2.3 – O valor acima, já fixado em real, não sofrerá qualquer outro tipo de correção monetária 

senão nos seguintes casos: 

2.3.1 –   Após o período de doze meses de vigência do contrato, na hipótese de sua eventual 

prorrogação, poderá ser admitido, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, reajuste de preços utilizando-se o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 

fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços 

do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO, FATURAMENTO E VALOR 

3.1 – O pagamento referente ao preço ofertado, conforme disposto na cláusula segunda, será 

feito por meio de depósito do valor, pela CONTRATANTE, na conta corrente da CONTRATADA, 

mediante nota-fiscal-fatura valendo o comprovante de depósito como recibo. 

3.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais das notas 

fiscais/faturas. 

3.3 –A exigibilidade do pagamento será estabelecida, observadas as seguintes condições: 

3.3.1 – Em até 10 (dez) dias, contados da data de emissão da Nota Fiscal. 

3.3.2 – A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a 

sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 

número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

3.4 – Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1 – O não cumprimento das obrigações assumidas em proposta ou contrato sujeitará às 

sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.3 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos. 

b) Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as chamadas efetuadas 



 

 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva, SP, 18406-380 

(15) 3524-9200 – licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br –www.camaraitapeva.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

PAGE   
\* 

MERGE
FORMA

pela Câmara Municipal de Itapeva; 

c) Os intérpretes da Contratada deverão comparecer na Câmara Municipal de Itapeva, ou em 

outra localidade em que ocorram as solenidades, pelo menos 10 (dez) minutos antes do início 

dos trabalhos. 

d)  Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados para a execução dos 

serviços de tradução e interpretação de libras, devidamente trajados. 

e) Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competência e 

pontualidade; 

f) Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades, objeto deste Contrato; 

g) Realizar a substituição imediata do profissional que não atenda às exigências do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital, caso solicitado pela Câmara Municipal de Itapeva; 

h) Apresentar relatório referente às horas trabalhadas e o valor referente as mesmas em nota 

fiscal de serviço, até o quinto dia útil do mês subsequente as horas trabalhadas; 

i) Comprovar capacitação dos profissionais que irão executar os serviços de tradução e 

interpretação de libras, através de certificado, onde conste a carga horária e o conteúdo 

programático dos cursos ou treinamentos. 

j) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 

deste Edital; 

k) Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à 

Câmara Municipal de Itapeva ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Permitir o acesso às suas instalações dos empregados da CONTRATADA, quando 

devidamente identificados, para realização dos serviços objeto do Contrato. 

b) Adotar as providências de sua competência destinadas a remover dificuldades ou a 

esclarecer situações na execução do serviço, comunicadas expressamente pela 

CONTRATADA. 

c) Acompanhar e fiscalizar a presente contratação, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos; 

d) Observar se os serviços estão sendo executados conforme as disposições do Termo de 

Referência; 

e) Acompanhar e fiscalizar, através do gestor, a execução dos serviços, podendo, em razão de 

falhas porventura observadas, notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade 

encontrada, solicitando providências para as correções necessárias, conforme o art. 67 da 

Lei Federal n.º 8.666/93; 

f) Disponibilizar espaço físico para o intérprete na atividade programada, em posição que 

permita ao público surdo e a filmagem da TV Câmara visualizar perfeitamente a sua 

comunicação; 

 

CLÁSULA SÉTIMA– DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 – A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 

jurídica sob pena de suspensão do pagamento até que a contratada reassuma a execução do 

objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO GESTOR DO CONTRATO 

8.1 – A gestão do contrato, entendida como a fiscalização e acompanhamento da execução dos 

serviços contratados, será realizada pelo Oficial de Compras com auxílio dos funcionários da 

Secretaria Administrativa presentes nas sessões plenárias. 

8.2 - O gestor do contrato deverá adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do 

ajuste, tendo por parâmetro as previsões constantes neste instrumento. 

8.3 - As decisões e providências que ultrapassem a sua competência, assim como qualquer 

irregularidade constatada na execução do contrato, deverão ser encaminhadas ao Presidente da 

Câmara Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Serviço expedida pela Câmara Municipal de Itapeva, podendo 

ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para a administração, limitados a 60 meses, conforme art. 57 II, da Lei nº 

8.666/93. 

9.2 – O pedido de prorrogação de prazo deve ser instruído justificando em documento que será 

assinado também pelo ordenador de despesa da pasta, a título de autorização conforme 

exigência do artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – O descumprimento de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo justo 

para a parte lesada rescindir o presente contrato, sem obrigação a indenização. Neste caso, a 

parte lesada tem o prazo de 30 dias para comunicar por ofício o infrator, o rompimento do 

contrato, com as razões que ocasionaram. 

10.2 – O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, 

sem qualquer ônus a Câmara Municipal, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

10.2.1 – A CONTRATADA falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação. 

10.2.2 – Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem 

a prévia anuência e autorização da Câmara Municipal. 

10.2.3 – Pelo cometimento das faltas previstas para os casos de aplicação de multas, após a 

quinta reincidência. 

10.2.4 – Descobrimento de informações falsas utilizadas durante a licitação. 

10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 – Nos casos de rescisão, a CONTRATANTE se reserva ao direito de descontar dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA as despesas operacionais e multa correspondente, sendo 

que o saldo restante será creditado em favor dela. 

10.4.1 – A rescisão sem justa causa, pela contratante, obrigá-la-á a pagar por inteiro os meses 

vencidos e pela metade o que lhe tocaria da rescisão ao término do contrato. 

10.4.2 – Se a rescisão sem justa causa for pela CONTRATADA, ficará esta obrigada ao 

cumprimento pela metade, ao tempo faltante, ou a indenizará a CONTRATANTE pela metade, 

do que receberia da rescisão ao término do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

9/3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 01 - Tesouro 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei nº 

8.666/93, edital e princípios gerais de direito. 

12.2. – Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, estado de SP para dirimir eventuais 

desavenças da presente contratação. 
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Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Itapeva, 31 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
 EVANDRO FERREIRA DE PAULA 

25432401878 

Presidente da Câmara Municipal de 

Itapeva 

 
Evandro Ferreira de Paula 

 

 
 

  



 

 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva, SP, 18406-380 

(15) 3524-9200 – licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br –www.camaraitapeva.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 

PAGE   
\* 

MERGE
FORMA

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA: EVANDRO FERREIRA DE PAULA 25432401878 

 

CONTRATO DE GESTÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Tradutor/Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, para as atividades legislativas da 

Câmara Municipal de Itapeva 

 

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do termo acima 

identificado e ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para fins 

de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos de tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Itapeva, 31 de Janeiro de 2022 

 

 

Contratante 

JOSÉ ROBERTO COMERON 

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva 

CPF: nº 100.833.878-89 

 

 

Contratada 

EVANDRO FERREIRA DE PAULA 

Sócio Administrador 

CPF: nº 254.324.018-78 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CNPJ Nº: 54.332.390/0001-26 

CONTRATADA: EVANDRO FERREIRA DE PAULA 25432401878 

CNPJ Nº: 27.199.081/0001-57 

CONTRATO Nº: 002/2022 

DATA DA ASSINATURA: 31 de Janeiro de 2022 

VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Tradutor/Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, para as atividades legislativas da 

Câmara Municipal de Itapeva. 

 

VALOR: R$ 46.980,00 (quarenta e seis mil, novecentos e oitenta reais) 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Itapeva, 31 de Janeiro de 2022 

 

 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Responsável: JOSÉ ROBERTO COMERON 
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA DE ITAPEVA 
 
 


